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Projeto de Lei N.º 155/2021.
Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Sociedade Espírita Paz em Jesus.
Art. 1º  Autoriza o Município a proceder, nos termos do artigo 15, da sua Lei Orgânica, por relevante interesse público, a “concessão de direito real de uso” à SOCIEDADE ESPÍRITA PAZ EM JESUS, CNPJ 98.417.538/0001-09, entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos, reconhecida como de Utilidade Pública (Lei n.º 2.247, de 1991), de um terreno, constituído do Lote n.º 8, da Quadra n.º 18, matrícula 32.619 (de 4 de dezembro de 2.009), localizado no Loteamento João Paulo II, Bairro Tabajara Brites, com área superficial de 613,25m² (seiscentos e treze vírgula vinte e cinco metros quadrados), medindo 48,45m (quarenta e oito metros e vinte e cinco centímetros) de fundos OESTE fazendo divisa com os Lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6; 18,00m (dezoito metros) de lateral NORTE sobre o alinhamento da Rua 11; 15,50m (quinze metros e cinquenta centímetros) de frente LESTE sobre o alinhamento da Rua D e 36,50m (trinta e seis metros e cinquenta centímetros) ao SUDESTE confrontando com terreno do Sr. João da Rosa Vieira. Quarteirão formado pelas Ruas: Rua E, Rua D, Rua 11 e com imóvel de propriedade de João da Rosa Vieira, conforme Croqui, em anexo, parte integrante e inseparável desta Lei.

Art. 2º  O imóvel, objeto desta permissão destina-se a construção e instalação da Extensão IV, da Instituição, ora beneficiada, visando o desenvolvimento de suas finalidades estatutárias de prestar assistência social e espiritual a famílias, crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social em nossa cidade.

§ 1º  Fica autorizada a ligação de água, energia elétrica ou outros serviços, em nome da Empresa, junto as concessionárias no Município.
§ 2º  As despesas decorrentes do disposto no parágrafo anterior, bem como as de manutenção, taxas ou quaisquer outras que venham a incidir sobre o imóvel correrão por conta da beneficiada.
Art. 3º  Fica expressamente proibida a transferência do imóvel, ora concedido, para terceiros, a qualquer título ou pretexto, bem como de sua utilização em atividades alheias às estabelecidas no artigo anterior, sob pena de reversão imediata da área e benfeitorias ao patrimônio público municipal, sem qualquer indenização ou ressarcimento por parte do Município.
Art. 4º  Ocorrerá, também, a reversão ao patrimônio público, nos seguintes casos:
I - o início das obras não ocorra em até 24 (vinte e quatro) meses da vigência desta Lei;
II - as obras permaneçam inconclusas por igual período; ou
III - por descumprimento das finalidades a que se destina.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos a partir da averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS.
Gabinete do Prefeito, em 11 de novembro de 2021.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 155/2021 que “Autoriza o Município a proceder à concessão de direito real de uso de área à Sociedade Espírita Paz em Jesus”.
A proposta da concessão real de uso, da menciona área, com amparo nos termos do artigo 15 da Lei Orgânica do Município, proporcionará à Sociedade beneficiada, a partir da aprovação desse Poder Legislativo e posterior averbação no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Uruguaiana/RS, efetiva garantia para os investimentos de ordem financeira em obras e de parcerias necessárias ao desenvolvimento de suas finalidades estatutárias de prestar assistência social e espiritual a famílias, crianças e jovens em situação de vulnerabilidade social em nossa cidade, visando a “integração social, a capacitação para o trabalho, a educação, programas de oficinas de trabalhos manuais ...”
Relevante destacar que se trata de uma organização religiosa, legalmente constituída com CNPJ 98.417.538/0001-09, inscrição municipal n.º 12.7529-0, fundada em 1º/2/1944, reconhecida como de Utilidade Pública, nos termos da Lei n.º 2.247, de 1991, com Certidão de Registro Civil de Pessoa Jurídica, junto a Comarca de Uruguaiana; filiada à Federação Espírita do Rio Grande do Sul, sob n.º 215, inscrita no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Uruguaiana – CAMDICAU sob n.º 09; e, diretoria para o biênio 2020/2022 devidamente eleita conforme Ata de n.º 1.104/2020, conforme cópias em anexo.
Por oportuno, vale salientar que a entidade beneficiada tem reconhecido trabalho na divulgação da doutrina espírita e na evangelização, especialmente, de crianças e jovens em vulnerabilidade social e que, por seu comprometimento junto à comunidade, preenche os requisitos para obtenção dos competentes registros e apoio dos órgãos públicos.
Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito, pela exigüidade do tempo, seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

Ronnie Perterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.
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